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. 
Autoriza a abertura 6.e or6di to eupl.e-
mentar e aá outras proVid&noiaa • 

. 
SRAo JI.ABI IN!Z VENTO.ttA MAZiI,- Prefeita Municipal de Uohoa, 

Eetado de São Paulo, uaando de 811as atribuiçõea legai•, 
Paz saber q~e a Câmara Municipal aprovou e eu -aanoiono e 

promulgo a aegllinte L~il 
' Artigo 111,. - ll'ioa o Poder Exeoutiv~ auto1'111ado a abrir na 

Contadoria Kuni~ipal, wn or66.ito d• Ol!tlOO.OOO,oo (cem mil oru.aei:roa 
reais), auplem81!,tar à seguinte dotação orçamentária, 

02 - ~eou.tivo 
02-02 - J'undo Social de Solid!S;et!ade . . ... 

15.81.487.203 - Deap~aa• a oarso do r.s.s.K.Uohoa 
3131 - Remuneração de sern.çoa peasoaia •••• Ol!tlOO.~O,oo 
Artigo 211. ~ O valor do preaente or6dito aer, coberto com 

o exoeaao de arreodação a ae verificar no oo:rre~te exerc!cio. 
Artigo 311. - Eata Lei entrará em Vigor na data de aua pibl! 

cação, revogadaa as diapoaiçõea em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aoa 09 dias do mêa de aetem-

bro do ano de 1.993. 
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Pa.blicado no liv;-o dê Leis e, em aegu.ida piblioado por di­
xação no local de ooatume, 
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